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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

PORTARIA Nº 0928/GR/UFFS/2017 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso de 

suas atribuições legais, resolve: 

 

Art. 1º ALTERAR dispositivo do Art. 2º da Portaria nº 1219/GR/UFFS/2016, de 22 de 

dezembro de 2016, que constituiu as comissões responsáveis pela organização da II 

Conferência de Ensino, Pesquisa e Extensão (COEPE) da Universidade Federal da 

Fronteira Sul e designou seus membros. 

 

I - No inciso X, que designa a Comissão Geral de Sistematização, substituir o membro da 

alínea “o”, que passa a ser o seguinte: 

o) Daniela Savi Geremia, Siape nº 2115053, Representante do Campus Chapecó. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 31 de julho de 2017. 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor da UFFS 
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